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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127— Centro, Caridade do Piauí. 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 

Portaria n2 099/2023 Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio, resolve: 

Art. 1° - Determinar que o Professor Sr°. NERISVALDO BRAZ DE 

CARVALHO, portador do RG n° 1.632.234 SSP-PI e CPF n° 851.661.893-53, para 

que exerça a docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL MANOEL BARBOSA, lotado na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piauí - PI. 

Art. 2° A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

ANIONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Ria Jose Juitbnio Lopes. a- 127 - Centro, Cuidada do Natal 

CNP/ 51.612675/0001.88 CEP 64696.000 
ForietFax: (89)34646125 

Portaria n2 096/2023 Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art, 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 5 - Determinar que a professora a Sra. MARIA DO SOCORRO DE 

SOUSA, portadora do RG ne 1.847.314 SSP-PI e CPF o9 809.395.893-20, para que 

exerça docência no cargo de Professora. em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL BOM JESUS, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Caridade do Piauí- Pl. 

Art. 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique- ecumpra-se. 

Caridade do Pia PI, em 03 de Março de 2023. 

ON1EL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí PI 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Murdcinal de Caridade Do Piaag 

" J.049 ~ 10 1.0991. ir 1V-Canse, Caddodo do PiaW 
CalPR411.612.67241004.413- CEP: 1499,4100 

Pendlaiou (89) 3464.5125 

Portaria na 097/2023 Caridade do Piattl-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

P1, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art 66, inciso V da 

Lei Organica do Município, resolve-

Art. 1 2 - Determinar que a professora a SCR. MARIA FRANCISCA DA 

CONCEIÇÃO, portadora do RG n2 L808.712 SSP-PI e CPF n2 010.088.684-18, para 

que exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL MANOEL BARBOSA, lotada na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piauí - PI. 

Art, 2* A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-Pl. em 03 de Março de 2023. 
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ONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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Portaria 5 098/2023 

Estado do Piauí 
Prefeinua Municipal de Caridade Do Pjaig
Rua Jose Antena° Lopes, n° 127 • Centro Caridade do Piauí. 

CNP' 01.912 878/000149 - CEP 64990400 
Fone/Fax. (89)3464-0125 

Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Organica do Munidpio, resolve: 

Art. 1'- Determinar que a professora a Sra. MARIA JOSÉ LOPES OLIVEIRA. 

portadora do RC no 1.830.102 SSP-PI e CPF n* 653.151.033-15, para que exerça 

docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA MUNICIPAL SÃO 

JOSÉ DA CABACEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Caridade do Piauí - Pl. 

Art. 22 Apresente portaria entrara em vigor na data de sua publicação 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

O NIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piau( - PI 
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Portaria n* 099/2023 

Estado do Piauí 
frefeitnra Municinal de Caridade Do IPjaial
Roa Jau ~ardo Lopes, n° 127- Ceiam Caiai& do Pisot 

CNN: 01412.57$fl6081-211 - CEP:. d~der) 
Fornindo (*9) 3464-0125 

Caridade do Piauf-Pl. 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 15 Determinar que o Professor Sr*. NER1SVALDO BRAZ DE 

imen portador do RG no 1.632.234 SSP-PI e CPF n2 851.661.893-53, para 

que exerça a docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL MANOEL BARBOSA, lotado na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piauí - Pl. 

Art. 2* A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

NIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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